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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidora Júlia Cardoso Voges, matrícula n. 12608, e-mail sdemasantoamaro@gmail.com 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Contratação de empresa de engenharia sanitária para a execução dos serviços de disposição 

final de resíduos sólidos urbanos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

Considerando o fim do Contrato n. 98/2019, cujo objeto é a “a contratação de empresa de 

engenharia sanitária para a execução dos serviços de disposição final de rejeitos domiciliares 

e coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de saúde dos grupos A, B e E 

gerados no Município de Santo Amaro da Imperatriz conforme RDC no 222/2018 ANVISA, Lei 

no 12.305/2010 da Política Nacional de Resíduos Sólidos e especificações constantes nos 

Anexos I, II, III, IV, V e VI do Edital”, encerra-se no dia 18/11/2025, referente a atual prestadora 

de serviço PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, sabido da impossibilidade de 

renovação do mesmo, se torna necessária a realização de um novo processo administrativo 

para prestação do serviço. A gestão adequada dos resíduos sólidos urbanos é um dever do 

Poder Público, previsto na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 

12.305/2010) e em legislações ambientais complementares. Dentre as etapas da gestão dos 

resíduos, a disposição final dos rejeitos domiciliares constitui fase crítica, pois, quando 

realizada de forma inadequada, pode gerar impactos ambientais e à saúde pública, tais como: 

contaminação do solo e das águas superficiais e subterrâneas, proliferação de vetores de 

doenças, emissão de gases de efeito estufa e degradação paisagística. 

Diante do exposto, justifica-se a contratação de empresa de engenharia sanitária para 

execução dos serviços de disposição final dos rejeitos domiciliares, garantindo-se a 

observância da legislação vigente, a proteção da saúde pública e do meio ambiente, bem 

como a eficiência e segurança na prestação desse serviço essencial. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 1.885.373,79 (um milhão, 

oitocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e setenta e nove 

centavos). 
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6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

A quantidade estimada da contratação encontra-se no Quadro de Quantidades abaixo: 

item Descrição Unidade Quantidade (anual) 

01 disposição final de resíduos sólidos 

urbanos 

Tonelada 8.391 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

A demanda deve ser atendida até o dia 18 de novembro de 2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Informar a prioridade da contratação: alta  

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

O serviço a ser contratado está vinculado ao serviço de coleta de resíduos municipal, o qual 

é realizado por servidores municipais e pela empresa terceirizada, firmado através do 

Contrato n. 177/2025, possui caráter emergencial até a realização do Processo Licitatório da 

Coleta Municipal de Resíduos.  

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será:  

47 - Serviços de Coleta e Destino Final do Lixo. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

Júlia Cardoso Voges 

Eng. Ambiental e Sanitarista 

 

 

 

Moisés P. Valiatti 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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